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Estado de Mato Grosso

                                   Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2017/2020 – Biênio 2019 a 2020. 


AUTOGRAFO DE LEI Nº 20/2020
DATA: 16 DE JUNHO DE 2020

AO PROJETO DE LEI DE N° 015/2020
SÚMULA: “Autoriza o poder executivo, em função dos impactos da pandemia COVID-19, a prorrogar os prazos para pagamento de IPTU/2020, e da outras providencias.” 

O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de mato grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Itanhangá Aprovou o Projeto de Lei de n° 015/2020 de autoria do Poder Executivo Municipal, e Ele encaminha – o para a Sanção do Excelentíssimo Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado, em função dos impactos da pandemia COVID-19, a prorrogar os prazos para pagamento parcelado do IPTU/2020, sem acréscimos de juros e de multas na seguinte forma: 
I – A primeira parcela com vencimento original em 09 de abril de 2020, fica com vencimento para 10 de setembro de 2020;
II – A segunda parcela com vencimento original em 08 de maio de 2020, fica com vencimento para 09 de outubro de 2020;
III – A terceira parcela com vencimento original em 10 de junho de 2020, fica com vencimento para 10 de novembro de 2020

IV – A quarta parcela com vencimento original em 10 de julho de 2020, fica com vencimento para 10 de dezembro de 2020

Art. 2º - Fica prorrogado o prazo para pagamento da Taxa de Alvará de Licença e Localização, do exercício de 202, sem acréscimos de juros e multas, excepcionalmente para o dia 10 de setembro de 2020. 
Art. 3º - A prorrogação do prazo a que se refere os artigos 1º e 2º desta Lei não implica direito a restituição de quantias eventualmente já recolhidas. 
Art. 4º- Caso a situação de pandemia e a declaração da situação de calamidade pública do coronavírus (COVID 19) no município, dure por mais tempo, poderá o Executivo prorrogar as datas fixadas nesta Lei, durante prolongamento da situação no Município, mediante decreto.
Art. 5 – Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

     Camara Municipal de Itanhangá/MT, 16 de junho de 2020.
Zilmar Albuquerque Rodrigues  
Presidente 
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